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cação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código
Penal, praticado em 16 de Agosto de 2001, foi o mesmo declarado
contumaz, em 11 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 2955/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 259/00.3TAESP, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Sérgio Manuel Soares da Silva, filho de Fernando
Domingues da Silva e de Maria da Conceição Soares, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 26 de Março de 1977, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 12306484, com domicílio na Rua Nova das
Sortes, 12, Vilar do Paraíso, Vila Nova de Gaia, por se encontrar
acusado da prática de um crime de burla simples, previsto e punido
pelo artigo 217.º do Código Penal, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 11 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto de todas as contas bancárias
de que o arguido seja titular em instituições bancárias nacionais, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 2956/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 180/98.3PKLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido José Henrique Cerqueira da Fonseca, filho de
José Carlos Tavares da Fonseca e de Ana Cerqueira de Matos, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 23 de Agosto de 1980, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 12488648, com domicílio em
Casal do Pinto, Rua B, 49 à Picheleira, Beato, Lisboa, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 7 de Fevereiro de
1998, foi o mesmo declarado contumaz, em 24 de Fevereiro de 2002,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto de todas as contas bancárias de que o arguido seja titular
em instituições bancárias nacionais, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Virgínia Branco.

Aviso de contumácia n.º 2957/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 898/03.0SILSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido João Bernardo Manuel, filho de Adelina Adão
Bernardo, natural de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em
14 de Outubro de 1975, casado (em regime desconhecido), com
domicílio na Avenida de João Crisóstomo, 37, 3.º, esquerdo (Pensão
Floresta 2), 1050-127 Lisboa, por se encontrar acusado da prática

de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 2 de Fevereiro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
13 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 2958/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 180/98.3PKLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido José Henrique Cerqueira da Fonseca, filho de
Mário Pereira da Fonseca e de Maria da Assunção do Carmo Tavares,
nascido em 31 de Outubro de 1955, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 6021830, com domicílio na Rua do Diário de Notíci-
as, 44, 3.º, esquerdo, Lisboa, 1200-000 Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, por des-
pacho de 17 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por ter havido lapso na identificação do arguido.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Virgínia Branco.

Aviso de contumácia n.º 2959/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 7523/01.2TDLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Israel Marcos Oliveira Barbosa, filho de José
Izael Oliveira Barbosa e de Marta Silveira Barbosa, natural do Bra-
sil, de nacionalidade brasileira, nascido em 9 de Março de 1966,
casado, titular do passaporte n.º CL-708261, com domicílio na Rua
de Joaquim Serra Moura, lote 19, 2.º, esquerdo, Valparaíso, São João
do Estoril, por se encontrar acusado da prática de três crimes de
emissão de cheque sem provisão, previstos e punidos pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticados
em 3 de Dezembro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em
13 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 2960/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 718/04.9TLLSB-Y, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Celso Ribeiro Mota, filho de Joaquim da
Costa Mota e de Aida Amélia Ribeiro Mota, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 7 de Outubro de 1965, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 7850808, com domicílio na Rua de Ramada Curto,
lote M8, rés-do-chão, 2745-000 Monte Abraão, Sintra, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física
qualificada, previsto e punido pelos artigos 146.º e 132.º, n.º 2, do
Código Penal, praticado em 21 de Agosto de 2000, por despacho de
10 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.


